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EMENDA MODIFICATIVA 

Altera a locução do inciso I do artigo 262 ao 
Projeto de Lei Complementar no. 005/2023, que 
"Institui o Código Tributário de Indaiatuba", a 
saber: 

No inciso I do artigo 262, onde se lê "dos artigos 263 a 
266 deste Código", Leia-se "dos artigos 264 a 267 
deste Código" 

Art. 262. 

I - mensalmente, na fatura de consumo de energia elétrica, em relação aos 
imóveis cadastrados junto à respectiva concessionária, na forma dos artigos 264 
a 267 deste Código; 

Câma Municipal, 16 de outubro de 2023. 

Comisso de Justiça e Redação , 

Othniel 	fuch — Presidente 

Luiz Carlos 'ebiaparine — Relator 

Lucidalva Luz\dos Santos 

PROT-CMI 4748/2023
18/10/2023 - 16:28
EME 46 - PLC 5/2023


	Page 1

